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CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ASSOCIAÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E 
PATROCÍNIO DO 12º FESTIVAL DA LINGUIÇA DE FORMIGA/MG 

 
 

ERRATA – 05/03/2018 
 
No item 3.1 do Edital: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“As inscrições dar-se-ão por meio da entrega do ENVELOPE “A” PROPOSTA (Anexo II) e do 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão entregues até as 12 horas do dia 
19 de março de 2018, na sede Diretoria de Comunicação, localizada à Rua Barão de Piumhi, 
121, Centro, Formiga/MG”, 
 
LEIA-SE: 
 
“As inscrições dar-se-ão por meio da entrega do ENVELOPE “A” PROPOSTA (Anexo II) e do 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão entregues até as 12 horas do dia 
04 de abril de 2018, na sede Diretoria de Comunicação, localizada à Rua Barão de Piumhi, 
121, Centro, Formiga/MG” 
 

______________________________ 
 
No item 3.1.2. a) do Edital: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“Declaração que nenhum membro titular, administrador, gerente, acionista, sócio ou associado 
seja servidor público ou agente político municipal, incluindo-se Vereadores, seus cônjuges ou 
parentes, consanguíneos ou por afinidade até o segundo grau, inclusive, conforme Anexo IV”, 
 
LEIA-SE: 
 
“Declaração que nenhum dirigente da entidade é membro de poder ou dirigente de órgão ou 
entidade da administração pública municipal , bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, conforme Lei Municipal nº 5234, de 01 de março de 2018 que 
altera a lei 5.205, de 02 de outubro de 2017.” 
 

______________________________ 
 
No item 6.1. do Edital: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“A abertura e análise dos envelopes será no dia 19 de março de 2018, às 14 horas, na Diretoria 
de Compras localizada à Rua Barão de Piumhi, 92 A, 3ºAndar, Centro, Formiga/MG”, 
 
LEIA-SE: 
 
“A abertura e análise dos envelopes será no dia 04 de abril de 2018, às 14 horas, na Diretoria 
de Compras localizada à Rua Barão de Piumhi, 92 A, 3ºAndar, Centro, Formiga/MG” 
 

______________________________ 
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No item 11.2. do Edital: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“11.2 – O presente edital visa atender os dispositivos da Lei nº. 5205 de 02 de outubro de 
2017”, 
 
LEIA-SE: 
 
“11.2 – O presente edital visa atender os dispositivos da Lei nº. 5205, de 02 de outubro de 2017 
e da Lei nº. 5234, de 01 de março de 2018”. 

______________________________ 
 
No item 11.4. d) do Edital: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“ANEXO IV – Declaração que nenhum membro é titular, administrador, gerente, acionista, 
sócio ou associado seja servidor público ou agente político municipal, incluindo-se Vereadores, 
seus cônjuges ou parentes, consanguíneos ou por afinidade até o segundo grau”, 
 
LEIA-SE: 
 
“ANEXO IV – Declaração que nenhum dirigente da entidade é membro de poder ou dirigente 
de órgão ou entidade da administração pública municipal , bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme Lei Municipal nº 5234, de 01 de março 
de 2018 que altera a lei 5.205, de 02 de outubro de 2017”. 
 

______________________________ 
 
No Anexo IV do Edital: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
“A _____________________________, inscrita sob o CNPJ Nº _______________________, 
sediada na Rua _____________________________________, por intermédio de seu 
representante legal _________________, CPF ____________________ e Carteira de 
Identidade, DECLARA, sob as penas da lei que nenhum membro é titular, administrador, 
gerente, acionista, sócio ou associado seja servidor público ou agente político municipal, 
incluindo-se Vereadores, seus cônjuges ou parentes, consanguíneos ou por afinidade até o 
segundo grau”, 
 
LEIA-SE: 
 
“A _____________________________, inscrita sob o CNPJ Nº _______________________, 
sediada na Rua _____________________________________, por intermédio de seu 
representante legal _________________, CPF ____________________ e Carteira de 
Identidade, DECLARA, sob as penas da lei que nenhum dirigente da entidade é membro de 
poder ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal , bem como 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau”. 
 
 
 
Formiga/MG, 05 de março de 2018. 


